
... 

REPÚBLICA FEDER.ATIVA DO BRASIL. 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto nQ 1. de 24 de julho de 1964 

N93274 Macapé, 02 de aetembro de 1980 - 3•-Felra 

Gabinete do Governador Governador do Território 
Cmte. Annibal Barcellos Ten. PM Ronaldo Pereira de Oliveira 

Secretário de Finanças 
Dr. Francisco VItoriano Filho 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. Augusto Monte de Almeida 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. Antero Duarte Dias Pires Lopes 

Secretário de Promoção Social 
Ora. Maria da Glória Amorlm 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. Manoei Antonio Dias 

Secretário de Educação e Cultura 
Dr. Alfredo Augusto Ramalho de Oliveira 

Secretário de Agricultura 
Prof.lzequlas Estavam dos Santos 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arlmathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. Rubens de Baraúna 

-., 

~----------------------~DECRETOS------------------------~ 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO ( ) NQ 068 de 14 de agosto de 1980 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1Q- Colocar a disposição da E·scola D. Pedro I, desta cidade, a servidora Regina Célia Vasconcelos Neves, ocu
pante do cwgo de Servente, da Tabela de Pessoal Temporário desta Prefeitura, a contar do dia 06 de agosto de 1980. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, em 14 de agosto de 1980, 92Q anos de República e 210Q de Criação do Municfpio 
de Mazagão. 

LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA 
Prefeito Municipal de Mazagão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 069 de 21 de agosto de 1.980 

O Prefeito Municipal de Mazagão, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

CONSIDERANDO: 

-a elevação trimestral do preço do óleo diesel , indispensável para o funcionamento do motor de popa e o alto custo 
dos materiais destinados à manutenção do mesmo, · · 

DECRETA: 

Art. 1 Q - Reajustar o preço da passagem dos transportes coletivos fluviais da rota: Mazagão sede à Porto de Santana vi-
ce-versa, que pasSa a custar a importância de Cr$ 30,00 (trinta cruzeiros), pór cada passageiro. 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a partir de 25 de agosto de 1.980, revogando-se as disposições em.contrário. 
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PEDRO AURtLIO PENHA TAVARES 

TAII!LA DI! AIIINATURAI I PUILICAÇOI!I 
CIDADI 

Anual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.125,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 562,00 
D.O. número atrasado . .'..... Cr$ 12,00 

OUTROI !ITADOI I MUNICI,.OI 
Anual... ..... . ........... . ... Cr$ 1.800,00 
Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr1 900,00 
0.0 . número atrasado . . . . . . . Cr$ 20,00 

PUIILICAÇ0ES 
Página comum cada centrmetro por 
coluna Cr$ 45,00 
Preço deste Exemplar Cr$ 5,00 

Matéria para publicação das 07 :30 às 12:00 e 
das 14:30 às 17:30, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulação do 
Diário, capital e 8 dias nos municlpios e o\Jtros 
Estados. 
OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 

ASSINATURAS- Capita l, Mun iclpios e outros Es
tados em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 
Avulso: Em moeda corrente 

Assinaturas e Publicações: Em cheque nominal, 
para "Serviço de Imprensa e RadiofusAo do 
AJ'!'l~Pâ- SIADA". 

Assinaturas vencidas poaer4o ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Diário Oficial é encontrado para leitura 
nas representações do Governo do Amapá em 
Brasllla-DF e Belém-Estado do Pará. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mazagão, em 21 de agosto de 1.980, 91 9 anos de República e 2109 de Criação do Município 
de Mazagão. 

LOURIVAL QUEIROZ ALCÁNTARA 
Prefeito Municipal de Mazagão 

N9 08/ 80-SEAG 

Ap rovo: 

Annibal Barcellos 
Governador 

O Secretário de Agricultura do Governo do Território Federal do Amapá, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

Art. 19
- Aprovar a anexa tabela dos preços de passagens, fretes. transportes de produtos agrlcolas e cargas diversas, 

a serem cobrados pelos caminhões da frota da Secretaria de Agricultura, procedentes das diversas zonas de produção agrl
cola do Território; 

Art. 29- Fica incluído no preço da passagem, o limite máximo de até 20 Kg de bagagem por passageiro, devendo o ex
cedente a este limite ser cobrado ao preço de Cr$ 1 ,00/kg; 

Art. 39 
- O transporte de animais de grande porte, somente será feito mediante contrato de frete com a SEAG; 

Art. 49 
- Fica vedado a quaisquer motoristas ou funcionários de ~erviços nos caminhões desta Secretaria, o recebi

mento em espécie, pelas tarifas de transporte de passageiros ou mercadorias; 

Art. 59 
-- Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura revogada as exposições em contrário. 

Gabinete do Secretário de Agricultura. em Macapá (AP), 13.08.80 

EZEQUIAS ESTEVAM DOS SANTOS 
Secretário de Agricultura 

ANEXO A PORTARIA N9 08/80~SEAG , de 13.08.80 

Tabelas de Preços de Passagens, Fretes, Transporte de Produtos Agrlcolas e Cargas Diversas 

NOS CAMINHOES DA SEAG 

Trecho Espécie Unidade Preço Unitário Preço Unitário 
Cobrados Cobrados 
aos Golonos aos Pecuarista 

- Macapá/ C. do Matapi 
Passageiro Cr$- 30,00 Cr$- 30,00 Macapá ............ ... . .Passagem 

~ereais e Farinha Saco c/ 60Kg Cr$- 30,00 Cr$- 60,00 
erimum, Macacheira e Melancia Kg Cr$- 0,50 

Abacaxi, Citrus, Coco , etc. Cento Cr$- 30 ,00 
Banana Cacho Cr$ - 5,00 
Cargas Diversas Kg Cr$- 1,00 Cr$- 2,00 
Frete Frete Cr$- 3.000,00 Cr$- 5.000,00 
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::··· -·MacapÚF·:·Gómes 
· · MacàPé ......... ~ .... ..... . . . Passagem 

Cereais e Farinha 
Passageiro 
Saco.c_lpO\<g 
Kg 

- Macapá/ C. Pedra Branca 

Jerimum, Macacheira e Melancia 
Abacaxi, Citrus, Coco , etc . . 
Banana 
Cargas Diversas 

~· . . ' -. 

Cento 
Çacho 
Kg 
Frete 

·'Macapá ....... : . ... ....... Passagem Passageiro 
Sacoc/60Kg 
Kg 

·- . Cereais e Farinha 

- Macapá/ Foz, Aporema 

Jerimum, Macacheira e Melancia 
Abacaxi , Citrus, ·coco, etc. 

8aii:!n~ 
éargas Díver:;~.s 
Frete 
·" 

·: 

Cento 
Cacho 
Kg 
·Frete 

·Mácapá . ..... : . :: .. . · . . . . . . Passagem 
. · Cereais e Farinha 

Pàssagelro 
Saco c/60Kg 

Jêrlmum, Macacheira e Melancia 
Abacaxi, Citrus, Coco: etê. 
Banana 
Càrgas Diversas 
Frete 

Kg . , .. 

Cento 
cãcnõ 
Kg 
Frete 
. . _..; 

- ~acapá/Foz .Tucunaré 
Macapá ..... ·. · .. ·. · ...... ... . Passagem 
· Cereais e Farinha 

_Passageiro 
s·aco c/6ÇKg 

Jerimum, Macacheira e Melancia 
Ãbacaxi, Citrus, Coco,' etc:·-
Ba·nana · 
Cargas Diversas 
Frete 

Kg .. 

Cento 
C~lcho 
Kg'· ·. 
.frete 

- Maca pá/ Amapá 
·Macapá ................... passagem 

... . Cere'àis e Farinha 
_Passageiro 
fiaco cl 60Kg 

- Amapá/ ltaubai do Amapá 

Jerimum, Macacheira e Melancia 
Át:iacaxi, Citrus, Coco, etc. 
.Banana 
Ctú·gas Diversas 
Frete " · • 

Kg . . . 

'Cento 
Cacho 
Kg 
Frete 3 

Máca'pá ....... -: ..... :, . . .. Passagem 
· . ,. ê~re~is ~· Farinha 

f7assageiro 

s'ãf6'bisôt<g 
Jerimum, Macaéheira e Melancia 
Abacaxi, Citrus, Coco etc. · ~ 
Bãnana '· 
Cargâs Diversas. 
frete 

.Kg . . .. , 

·cento 
cacho 
''Kgi 
Frete 

- Macapá/ Calçoene · • 
· .Má~~pá . : .. ::: ....... .. . .. Passagem 

··· · -· Cereaiie Farinha 
Passageiro 
~ãá>c/~0 Kg 

Jerlmum, Macacheira e Melancia 
Abacaxi, Citrus. Coco, etê.' · 
Banana · 

. Car'g.as Diversas 
Frete · 

Kg . 
Cento 
Cacho 
,Kg 

: frete 
- Macapá/Cutia 

Maéa.pá . .. ' . . . . . ....... . ... Passagem Passageiro 
·· · Cereais e Farinha ··sâêo'c/60Kg 

Jerimum, Macàcheira e Melancia -:·K'g :;·· , · .Y.;: 
Abacaxi, Citrús; Cócd: ·ate:·.·· ,. ·'' Cento 

· Banana ·cacho 
é~rgas Di':fe~sas Kt}' .. 
Frete · · · · Frete 

- .~~capá-M~zagão · -~~ · -: .. ·--: .. · 
'Mac~pá · ... : . ... · ..... ...... Passagem Passageiro 

Cereais e Farinha ·saco c'J60Kg 
Jerirrium, Maéacheíra e Melancia Kg · ''~· 
Abacàxi , Citi·t.fs; Coco, etc.·· Cento 
Banana · •·· ··cacho 

. c ·argas Diversas ~ Kg 
Frete ·· · Frete 

- .~af,~P,álC,~.'Jl.aipi - · ;<·. •• 

M~capá . . . : . . ...... . .. .... Passagem . . Pa~sageiro 
C_ereais e Farin~a Sàco c/60Kg 
Jerimum •. ~acacheira e Melancia · Kg' ·,·"·· 
'Abacaxi, Ci~rus: coco, ~tê·:: '''-~ 'cento 
Banana · .. · r · · .(: .'~cacho 
Cargas Diversas • Kg 
Frete ' ·Frete 
' -: •.:t;· .. ~: 

............ 
Cr$- . 
Cr$.-
cr-s-
Cr$-
Cr$-
crs-
Cr$-

Çr$-
Cr$-
Cr$-
Çr$-
Cr$-
Cr$-
Cr$-

Cr$-
Cr$-
Cr$-
Cr$-
Cr$-
Cr$-
,Cr$. 
; . 
Cr$-
Cr$-
Cr$-
Cr$-
Cr$-
Cr$-
Cr$-

Cr$-
Cr$-
Cr$-
cis-
Cr$-
Cr$-
crs-..• 

Cr$· 

Cr$-
Cr$-
Cr$-
crs-
crs-
Cr$-

Cr$-
cr-s -
Cr$-
Cr$-
cis-
Cr$-
Cr$-

Cr$-
Cr$-
C~$-
Cr$-
Cr$-
'Cr$-
Cr$-

•:' ' 

.Cr$-
c rs-
c'r$-
crs-

·: c 'rs-
Cr$-
·crs-
~: • ;f 

Cr$-
Cr$-
c ·rs-
cr s-
crs-
C'r$-

·· Cr$-
"' 

··- o........ • .. :. -· 
40,00 Cr$
.40,00 Cr$-
.. :1:oo ·-'.~ 
35,00 
.i.oo · 

Pá .3 

· -··-·4o:ao·· 
50,00 

1,00 2,00 
3.500,00 Cr$- 5.500,90 

50,00 Cr$ - 60,00 
60,,0.0 Cr$- 65,00 ,, 
:~oo ~--~--~ 
37,00 
s.GC 
1,50 Cr$- 2,50 

4.000,00 Cr$- 6.000,00 

50,00 
50,00 
.1,00 

37,00 
"B;QO 
'1;50 

5.000,00 

60,00 
so,o·o 
'1,50 

38,00 
a:oo 
2;00 

6.000,00 

60,00 
io,oo 
2,00 

40,00 
. 1'0,00 

" 2,00 
7.000,90 

Cr$
Cr$-

Cr$-

Cr$-
Cr$-

Cr$
crs-

Cr$
Cr$. 

Cr$
Cr$-

~9.00 Cr$-
.; 

15,oo crs
-0,80 
10',00 
··2.oo 
o;50 Cr$-

1.ooo.oo crs -

100,00 Cr$
' àb.oo ·crs
'20,00 Cr$ -
50,00 
10,00 
2,00 Cr$

B.OOÓ,OO Ci $-
• • '~. ' -. ' r 

40,00 Cr$-
4o·;oo · c rs -
· ~ f.ob · · 
40;00 

. 5,00 
1,00 Cr$

.3.000,00 Cr$-
...... ,~- - ~~ .. -..... ~- #. -~::..· 

30,00 Cr$
'30,00 Gr$
. 1 00 
-2oibo 
-' 5,bo 
- l ;oo Cr$-

2.5oo;'bo Cr$
':.:)ti~~(\~·.. . ,. -~· 

50,00 Cr$-
· 50,00 'Cr$
··' '1';50 . ' 
25;oo 

·~1 6.'ó'o 
:·-1;'50 Cr$-

3.000iÔO , Cr$ -... ·, :"\.' ..... _._...· 

... ~ .. 

60,00 
60,00 

2,50 
7.000,00 

' 
,. 

70,00 
-~ f'l() 
7lJ,v., 

3,00 
10.000,00 

80,00 
'80,00 

3,00 
12.000,00 

15,00 

20,00 

1,00 
1.500,00 

150,00 
100,00 

2,00 
15.000,00 

50,00 
"50,00 
-~- ! :'\.: ..... 

1,50 
5.000;00 

40,00 
40,00 ... ~ 

. 1,50 
4.000,00 

- ';'::;. •J 

70,00 
70,00 

2,00 
5.000;00 
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- Macapá/lgarapé do Lago 
Macapá .. .... , ... .. .. . ... . Passagem Passageiro Cr$ -

Cereais e Farinha Saco c/60Kg Cr$-
Jerimum, Macacheira e Melancia Kg Cr$ -
Abacaxi , Citrus. Coco, etc. Cento Cr$-
Banana Cacho Cr$-
Cargas Diversas Kg Cr$-
Frete Frete Cr$ -

- Macapá/ 1. do Piri rim/ Car-
me de ~v1ôCâCOãri . 
Macapá .......... . . . . . . . . . Passagem Passageiro Cr$ -

Cereais e Farinha Saco c/60Kg Cr$-
Jerimum. Macacheira e Melancia Kg Cr$-
Abacaxi , Citrus, Coco, etc. Cento Cr$ -
Banana Cacho Cr$-
Cargas Diversas Kg Cr$ -
Frete Frete Cr$-

- Macapá/ S. Luzia do Pacur 
Macapá ....... . ... . . ...... Passagem Passageiro Cr$-

Cereais e Farinha Saco c/60Kg Cr$-
Jerimum, Macacheira e Melancia Kg Cr$-
Abacaxi. Citrus, Coco, etc Cento Cr$ -
Banana Cacho Cr$-
Cargas Diversas Kg Cr$-
Frete Frete Cr$-

IZEQUIAS ESTEVAM DOS SANTOS 
Secretário de Agricultura 

N9 09/80-SEAG 

25,00 Cr$-
25,00 Cr$-
1,00 

20,00 
5,00 
0,50 Cr$ -

2.000,00 Cr$-

40,00 Cr$ -
30,00 Cr$-

1,00 
20.00 
5,00 
1,00 Cr$-

3.000.00 Cr$-

40,00 Cr$ -
40,00 Cr$-

1,00 
20,00 

5,00 
1,00 Cr$ -

4.000.00 Cr$ -

Aprovo: 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

Pág. 4 

30,00 
30,00 

1,00 
4.000, 00 

50,00 
40,00 

1.50 
5.000,00 

50 ,00 
50.00 

1,50 
6.000.00 

O Secretário de Agricultura do Governo do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferi
das. e, 

Considerando que o Sistema Territorial de Planejamento constitui um conjunto integrado, interrelacionado e automati
camente controlado de atividades que objet ivam a emissão de normas e procedimentos necessários à sua execução na área 
de planejamento e coordenação geral: 

Considerando que o Sistema de Planejamento Territorial tem por finalidade viabilizar o planejamento governamental. 
através da montagem e implementação de uma infra-estrutura técnico-administrativa e institucional que possibilite a articula
ção das ações dos setores do governo, objetivando a aplicação racional de recursos. de forma a assegurar o desenvolvimento 
integrado do Terri!ório; 

Considerando que emana da própria essência do planejamento que suas partes estejam integradas no conjunto. de 
sorte a favorecer a crescente uniformidade e integração dos processos de formulação e execução da polrtica de governo. 

Considerando que se encontram institucionalizados, em cada Secretaria de Governo e nos órgãos descentralizados. 
núcleos de planejamento estreitamoote vinculados à Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN, entidade 
central do sistema. 

Considerando que a posição hierárquica dos órgãos setoriais de planejamento. na administração territorial. possibil ita 
o mais fácil acesso a todos os órgãos executores e maiores facilidades para o exercfcio eficaz das funções de coordenação e 
acompanhamento da execução dos planos de governo. 

Considerando, fi nalmente. que o planejamento global de um governo exige a realização de estudos complexos e im
põe a formulação de decisões dificfl imas, que constituem tarefa de grande vulto que não se pode empreender. sem o con
curso de pessoal em quantidade e qualidade necessárias ao desempenho da função de planejar. 

RESOLVE: 

Art. 19- A Comissão de Planejamento Agrícola do Amapá, entidade mantida através de Convênio celebrado entre o Ministério 
da Agricultura. a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia. o Governo do Território Federal do Amapá e a Asso
ciação de Assistência Técnica e Extensão Rural do Terr itór io Federal do Amapá, e integrante do Sistema Nacional de Planeja
mento Agrfcola, passa a funcionar com o Núcleo Setorial de Planejamento da Secretaria de Agricultura (NSP/ CEPA), subor
dinando-se a sua Coordenação Gera l e Supervisão sem prejufzo do exerclcio das competências atribu fdas ao Orgão. 

Art. 29- A Coordenação Geral e a Supervisão a que se refere o artigo anterior serão exercidas através da Chefia do Nú
cleo Setorial de Planejamento - NSP-SEAG. 

Art. 39- A Chefia do NSP/SEAG para desincumbir-se das funções de que trata a presente Portaria, exped irá os atos 
necessários, em perfeito entrosamento com os órgãos que compõem o Sistema Nacional de Planejamento Agrícola obser
vando as respectivas competências. 

Art. 49 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 59 - Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário de Agricultura, em Macapá, 25 de agosto de 1980. 

IZEQUIAS ESTEVAM DOS SANTOS 
Secretário de Agricultura 


	

